
P R. E F E][TUR.A. MllNIC l[ PA.L DE JIJOTU C A T U 
E STA.DO DE SÃO PAULO 

Term o de Adi tamento ao Contrato nº. 068/ l 7 

Contrato/ Aditi vo nº 154/2020 
Processo Administrativo nº. 09. 14 1/2020, anexado ao de nº 04.625/201 7 - Pregão 024/201 7. 
Contratante: MUN ICÍPI O DE BOTUCATU 
Contratada: EQU I PE - SERV IÇOS HUMANIZADOS EIRELI 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMP RESA ES PEC IALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 12 (DOZE) 
MONITORES EDUCAC IONA IS JUNTO AS UN IDADES ESCOLA RES DE EDUCAÇÃO INFANTIL. 
Adi tamento: Prorroga o prazo contratado por mais 12 (doze) meses 

Pelo presente instrumento pai1icular de contrato de prestação de serviços e na melhor fo rma de direito, de um lado, como 
CONTRATANTE, o MUN ICÍPI O DE BOTUCATU, pessoa juríd ica de direito públi co interno, com sede à Praça 
Pedro Torres, nº 100, inscrita no CNPJ sob o nº 46 .634 .1 01/0001-1 5, neste ato em competência delegada através do 
Decreto nº 1 O.O 1 1 de 16 de setembro de 2014, representado pelo Secretário Mu ni ci pal de Educação, V ALDI R 
GONZALEZ PAI XÃO JÚNIOR, bras il eiro, divo rciado, res idente e domici liado nesta cidade, portador da cédul a de 
identidade RG nº. 16. 145.46 1-6 e in scrito no CPF sob nº. 072 .0 11.668-67 e de outro lado, como CONTRATADA, a 
empresa EQ UIPE - SERV IÇOS HUMANIZADOS EIRELI , dev idamente insc ri ta no CN PJ/MF sob nº. 
13. 109.093/0001-39, sed iada na cidade de Sorocaba/SP, na Avenida Rudo lf Dafferner, nº 400, no Bairro Boa Vista, neste 
ato representado por seu representante legal abaixo ass inado, com base no processo admini strativo e pregão ac im a 
mencionado, e ainda com fund amento nas di spos ições da lei federa l nº. 8.666 de 2 1 de junho de 1.983 têm entre si, como 
j usto e avençado, o presente instrumento que mutuamente ace item e reciprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRI MEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outo rgam o adi tamento do instrumento 
contratual entre, ambas celebrado em 20 de março de 201 7, nos autos do processo admini strati vo ac im a descrito, pelos 
motivos dev idamente justificados e autorizados , prorrogando o prazo contratado por mais 12 ( doze) meses, de 20/03/2020 
a 19/03/2021 , mantendo-se o va lor contratado de R$ 37.414,15 -r..4!.!a e sete mil , quatrocentos e quatorze rea is e 
quinze centa vos) mensais, sem apli cação de reajustes. Sendo certo a111Qa que a Contratada neste ato deverá prestar 
garantia contratual no valor de R$ 11 .224.24 (Onze mil. du zentos e vin te e gt'1atro rea is e vin te e quatro centavos). 

\ 
CLÁUSULA SEGUNDA: As partes rat ificam as demais cláu ulas do instrum e~to principa l, ora ad itado. 

1 \ 

E, por estarem ass im , justos e contratados, ass inam o presenÍe in strumento part i~\i lar, em três vias de igual teo r e fo rm a, 
que vai ass inado por duas testemunhas , para os devidos efeito legais. \ 

Botucatu, 1-6 JUN 2020 
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VA LDI~ GONZA~ O~ 

SECRETA RI O MUN lq PAL DE EDUCAÇAO 
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EQUIP E - SERVIÇOS H~ S EIRELI 

Contrhtada 
' 

:.. ,efe do Setor de Contratos 
RI 3128-3 


